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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024, P.E. 28/2023 
 

Protocolo: 21.577.187-3 
Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR e SIGMA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA (antiga denominação TM Sul Ltda-ME),   
Objeto:  Prestação de serviços de locação, configuração e manutenção de Centrais 
Telefônicas Híbridas de médio porte para a sede da DPP em Francisco Beltrão. 
Alteração do nome empresarial: Através da sexta alteração contratual da sociedade 
TM Sul Ltda – ME, CNPJ nº 11.064.603/0001-73 (a qual venceu a Licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico n° 028/2023), a partir de 30 de agosto de 2023, passou 
a denominar-se Sigma Serviços de Tecnologia Ltda.. 
Valor: R$ 10.597,44 (dez mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da 
Defensoria Pública - FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas 
Correntes. Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados (250) 
Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.12 - Locação Máq. e Equipam / Central 
telefônica. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Público-Geral do Estado do Paraná em exercício 
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Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ EXTRATO DO CONTRATO Nº 

006/2024, P.E. 28/2023 
 

Protocolo: 21.577.187-3 
Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR e SIGMA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA (antiga denominação TM Sul Ltda-ME), 
Objeto: Prestação de serviços de locação, configuração e manutenção de Centrais 
Telefônicas Híbridas de médio porte para a sede da DPP em Francisco Beltrão. 
Alteração do nome empresarial: Através da sexta alteração contratual da sociedade 
TM Sul Ltda – ME, CNPJ nº 11.064.603/0001-73 (a qual venceu a Licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico n° 028/2023), a partir de 30 de agosto de 2023, passou 
a denominar-se Sigma Serviços de Tecnologia Ltda.. 
Valor: R$ 10.597,44 (dez mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da 
Defensoria Pública - FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas 
Correntes. Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados (250) 
Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.12 - Locação Máq. e Equipam / Central 
telefônica. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Público-Geral do Estado do Paraná em exercício 

 
 

Extrato 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DPG N° 003/2024 
 
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SECRETARIA DE SAÚDE DO PARANÁ 
 
OBJETO:  Concentrar esforços para reduzir em 10% os indicadores de mortalidade 
materno-infantil até 2027 
 
NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO:  21.416.481-7 
 
FISCAL DPE-PR: Alana dos Santos Teles - Defensora Pública 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023, convalidada em  26/01/2024 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná 

em exercício 

 
 
 



Quinta-feira 

1 de fevereiro de 2024 

Ano 03 | Número 492 

 

 

 
Página | 4  

  

PORTARIA DPG/DPPR N° 030/2024 
 

Prorroga licença saúde de Defensora pública do 
Estado do Paraná. 

 
A Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 18, XII da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, considerando o Laudo CSO nº 007 de 26 de janeiro de 2024, e protocolo 
21.588.075-3,  
 

PRORROGA 
 
Art. 1º. Licença saúde da Defensora Pública abaixo relacionada: 
 

Tabela com 2 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO RG DIAS PERÍODO 

RAISSA DIAS ZAIA DEFENSORA PÚBLICA 459914704 1 26/01/2024 

 
Curitiba, 29 de janeiro de 2024. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná, em exercício 

 
 

PORTARIA DPG/DPPR N° 031/2024 
 

Concede licença saúde a servidora pública do 
Estado do Paraná. 

 
A Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 18, XII da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, considerando o Laudo CSO nº 08 de 08 de janeiro de 2024, 
 

CONCEDE 
 
Art. 1º. Licença saúde à servidora pública abaixo relacionada: 
 

Tabela com 2 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO RG DIAS PERÍODO 

MARCELA DE OLIVEIRA 
ORTOLAN 

ANALISTA 80313322 20 
15/01/2024 a 
03/02/2024 

 
Curitiba, 31 de janeiro de 2024. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 

 



Quinta-feira 

1 de fevereiro de 2024 

Ano 03 | Número 492 

 

 

 
Página | 5  

  

2. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 08, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Revoga a Res. 2ª SUB n.º 04/2024 e designa 
defensores/as públicos/as em substituição 
automática – Foz do Iguaçu. 

 
O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Resolução DPG nº 041/2023; 
CONSIDERANDO o art. 1º, §2° da Deliberação CSDP nº 019/2022;  
CONSIDERANDO o contido no protocolo nº 21.617.622-7; 
CONSIDERANDO a necessidade de revogação da Res. 2ª SUB n.º 04/2024; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam os/as defensores/as públicos/as lotado/as na comarca de Foz do Iguaçu 
designados/as nas hipóteses de substituição automática, conforme Deliberação CSDP 
nº 019/2022, nos seguintes termos: 
 

Tabela, com 6 linhas e 2 colunas. 

SUBSTITUTO/A AUTOMÁTICO/A  DEFENSOR PÚBLICO/A  

Thereza Rayana Klauck Campos Chagas Alana dos Santos Teles 

Alana dos Santos Teles  Terena Figueiredo Nery 

Terena Figueiredo Nery  Cainan Anjos Meira  

Cainan Anjos Meira Saymon de Oliveira Ferreira 

Saymon de Oliveira Ferreira Thereza Rayana Klauck Campos Chagas 

 
Art. 2°. Esta Resolução revoga a Res. 2ª SUB n.º 04/2024 e entra em vigor na data de 
sua edição.  

 
BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 009, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Designa defensores/as públicos/as em 
substituição automática – Londrina. 

 
O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Resolução DPG nº 041/2023; 
CONSIDERANDO o art. 1º, §2° da Deliberação CSDP nº 019/2022;  
CONSIDERANDO o contido no protocolo nº 21.650.614-6; 
 

RESOLVE 
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Art. 1º. Designar os/as defensores/as públicos/as lotado/as na comarca de Londrina, 
sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, para atuar em substituição automática, 
conforme Deliberação CSDP nº 019/2022, nos seguintes termos: 
 

Tabela com 5 linhas e 3 colunas 

DEFENSOR/A PÚBLICO/A 
SUBSTITUIÇÃO 
AUTOMÁTICA 

PERÍODO 

Gabriela Lopes Pinto 42ª e 43ª Defensoria 
Pública da 2ª região 

15 de fevereiro de 2024 a 
16 de fevereiro de 2024 

Elisabete Aparecida Arruda 
Silva 

18ª e 19ª Defensoria 
Pública da 2ª região 

14 de fevereiro de 2024 a 
16 de fevereiro de 2024 

Lucas de Castro Campos 25ª e 35ª Defensoria 
Pública da 2ª região 

14 de fevereiro de 2024 a 
16 de fevereiro de 2024 

Talita Devós Faleiro 25ª e 35ª Defensoria 
Pública da 2ª região 

29 de fevereiro de 2024 a 
01 de março de 2024 

 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição.  

 
BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 10, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Designa extraordinariamente a defensora 
pública Julia Arpini Lievore.  

 
O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo art. 2°, VIII, da Resolução DPG nº 041/2023. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem prejuízo das atribuições originárias, a 
defensora pública Julia Arpini Lievore para exercer os atos processuais necessários 
nos autos nº 0002282-56.2023.8.16.0075, até o retorno do Defensor Público Titular.   
 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua edição. 
 

BRUNO MÜLLER SILVA 
Segundo Subdefensor Público-Geral 
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PORTARIA 2ª SUB/DPE-PR Nº 001/2024 
 

Suspende e remarca as férias de membro da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

O Segundo Subdefensor Público-Geral, Dr. Bruno Müller Silva, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Instrução Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE 
nº 136/2011 e no § 2º do art. 13º da Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve: 
 
SUSPENDER as férias do Defensor Público Bruno Müller Silva, marcadas para o período 
de 03/06/2024 a 20/06/2024, referentes ao período aquisitivo de 01/01/2021 a 
31/12/2021, remarcando-as para período de 01/04/2024 a 12/04/2024. O saldo 
remanescente será remarcado oportunamente. 
 
Curitiba, 31 de janeiro de 2024. 

 
BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral  
 

CONSELHO SUPERIOR 
 

EDITAL 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 - COMISSÃO ELEITORAL - ELEIÇÕES 
PARA FORMAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ– BIÊNIO 2024-2026 
 

Retifica o Edital 004/2023 - Divulga o resultado das 
eleições para a composição do Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado do Paraná – 
Biênio 2024-2026 

 
A COMISSÃO ELEITORAL PARA A FORMAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – BIÊNIO 2024-2026, no exercício 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná, conforme Deliberação CSDP nº. 08/2015 e Edital DPG nº 
051/2023; 
 
CONSIDERANDO a eleição para a composição do Conselho Superior, regulada pelo 
Edital DPG nº 051/2023, realizada no dia 11 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO o contido no e-protocolo nº 21.309.267-7,   
 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Edital 004/2023 – Comissão Eleitoral 
diante da renúncia do defensor público Vinicius Santos de Santana ao mandato de 
Conselheiro Suplente do biênio de 2024/2026,  
 
RESOLVE 
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Art. 1°. Retificar o art. 2º do Edital 004/2023 – Comissão Eleitoral, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
Art. 2°. De acordo com o art. 1º do Edital DPG nº 051/2023 são considerados eleitos 
como titulares e suplentes, nos termos do art. 25, §§ 3º e 4º da LCE 136/2011, os/as 
seguintes membros/as:  
 
Conselheira: Claudia da Cruz Simas de Rezende 
Conselheira: Gabriela Lopes Pinto 
Conselheiro: Marcelo Lucena Diniz 
Conselheira: Mariela Reis Bueno 
Conselheiro: Francisco Marcelo Freitas Pimentel Ramos Filho 
1ª suplente: Talita Devós Faleiros  
2ª suplente: Luciana Tramujas Azevedo Bueno 
3º suplente: Maurício Faria Junior 
4º suplente: Renato Martins de Albuquerque 
 
Art. 2°. Publique-se no site da instituição em seção própria e no Diário Eletrônico da 
Defensoria Pública do Paraná. 
 
Curitiba, datado digitalmente. 
 

BRUNO MÜLLER SILVA 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA Nº 008/2024/DFC/CGA/DPPR 
 
O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso da atribuição 
conferida pelo art. 7° do Anexo XII da Resolução DPG 375/2023: 
 
1. Designa os agentes públicos que atuarão como gestores e fiscais, titulares e 
substitutos, para o contrato abaixo relacionado: 
 

Tabela com 7 colunas e 2 linhas 
CONTRATO CONTRATADA OBJETO GESTOR 

TITULAR 
GESTOR 

SUBSTITUTO 
FISCAL 

TITULAR 
FISCAL 

SUBSTITUTO 

109/2023 
 

Localiza Veículos 
Especiais S/A 

Locação de 
veículos sem 
motorista 

Marcos 
Garanhão de 
Paula - RG 
6.606.549-9 

Solange Pereira 
Bitencourt - RG 
12.402.239-8 

Lucimara Zela 
Andrioli - RG 
13.585.126-4 

Tamiris Dutra 
Fuhr - RG 
8.463.151-5 

  
Curitiba, 31 de janeiro de 2024. 
 

MARCOS GARANHÃO DE PAULA 
Supervisor do Departamento de  
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Fiscalização de Contratos 
 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 
 

PORTARIA CURITIBA/DESC/DPP Nº 002/2024 
 

Torna sem efeito portaria que suspendeu férias de 
membro da Defensoria Pública Do Estado Do 
Paraná. 
 

O(a) Coordenador(a), no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução 
Normativa nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 136/2011 e na Deliberação CSDP 
nº 11/2020, resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria 01/2024, deste Setor, que alterou 
as férias concedidas à Defensora Pública MARISA FONSECA BARBOSA, a pedido, 
retornando, portanto, a programação de férias, ao estado anterior à alteração levada a 
cabo no e-protocolo 21.612.129-5.  
 

Curitiba, 31 de janeiro de 2024. 
 

MARCELO LUCENA DINIZ 
Defensor Público 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 


